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C0NTRATO Ne 036/2022

coNTRATo DEAQUTSTçÃo

Pelo presente instrumento de contrato de obras, que entre si fazem, de um lado a
PREFEITURA Do MUNICÍPIo DE cAtATL estabelecida na praça do paço Municipal, na 10 - centro
- ca,ati - sP, inscrita no cNPJ sob o na 64.037.815/0001- 28, representada pelo prefeito Municipal
de Ca,ati, Sr. LUIZ HENRIQUE KOGA, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de
Identidade RG. nq 19.383.147-8 ssP/sP e inscrito no cpF/MF sob no 087.424.s28-13, residente
na Rua Dr. Pierre Geisweller, nq 45 Apto 11- caiati - sp (11.950-000), daqui em diante designada
CONTRATANTE, e, de ourro lado a empresa RÉGIS pApER COMERCIAL LTDA - ME. situ;da à
Avenida Governador Franco Montoro, ne 266 - Jardim paraná - Registro - sp (11900-000J,
inscrita no c.N.P.f sob no 72.440.337/0001-21, aqui representada pelo sr. EVANDRo FERREIRA,
brasileiro, empresário, solteiro, portador do RG 4s.703.837-8, cpF ns 348.200 .478-lz, residenre
e domiciliado à Rua 19, nq 75 - Jardim caiçara ll - Regisrro - sp (11900-000), nascido em
27 /04/1985, sócio - gerente da empresa, de ora em diante designada CoNTRATADA, que tem
como iusto e contratado entre si no Pregão Eletrônico ne 013/2022, processo ne 71224/2ozz,
conforme Lei Federal n0 8.666 de 21/06/93 e suas atualizâções, que se regerá pelas cláusulas e
condições, abaixo discriminados, que as partes reciprocamente aceitam e outorgam a saber:

Cláusula Primeira - DO OBfETO
consütui objeto do presente contrato, para fins de aquisição de cadeira de Rodas, cadeira

de banho, muletas, andadores, ponteiras de borracha para muletas e kit de assento e encosto para
atendimento ao FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE.

ANDADOR: Andador Simples 3x1 - Fixo,
Articulado, Dobrável. Desenvolvido
para atende| pessoas portadoras de
deficiência (PPDI e idosos durante o
desenvolvimento da marcha.
Confeccionado em alumí»io nãtural de
7/8, corn 4 pontos de regulagem de
aitura com sistema de regulagem
borboleta. Andador silerrcioso, pois
utiliza antirruÍdos de PVC internos
evitaDdo o contato dos alunrínios.
Manoplas muito mâcias, gãrântindo o
conforto do usuário. Sua mascará
confeccionada com tubos de aço 5/8,
utilização no modo FIXO oq
ARTICULADO. A barra lateral é
confeccionada conl tutlo de 7 /8, com
sistema de Ílxação enr T injetados em pp
e rebitados, trazendo maior rigidez,
resistência e durabilidade ao andador.
Seus pés são confeccionados com tubos

+onteiras de 3de3 4. Utiliza

UND 15 R$
180,00

R$
2.700,00 DELLAMED
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antiderrapante. aderentes com arruela
intema pam evitar o desgaste precoce.
Ponteira de muleta para absorção de
impâcto, de acordo com os tamanhos
das muletas que forem adquiridas.

UND 20 R$
8,00

R$
160,00

Assento e encosto de Nylon para cadeira
de rodas e de banho UND 2S

R$
70,oo

R$
1.750,00 cDs

cláusula segunda - Do LocAL, pRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA DO CONTRATO.

Os materiais deverão ser entregues no Almoxarifado Municipal, localizado na Rua
Frutuoso Pereira de Moraes, s/ne - Bairro Bico do Pato - Ca,âti - Sp, de segrrnda a sexta-feira das
13:30 às 17:00 horas.

Os materiais deverão ser entÍegues, em até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento do pedido
de compra/empenho enüado por email pela Divisão de Compras e Licitações.

O contrato terá ügência de 60 (sessenta) dias, sendo 20 dias para a entrega dos materiais
e demais dias para o pagamento.

A contratâda deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigaçôes assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por
ocasião da licitação.

Cláusula Terceira - DO PREÇO

o preço total do lote ora contratado é de R$ 4.610.00 (quatro mil e seiscentos e dez
reais), fixo e irreajusúvel.

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões do objeto até 25%o fünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
por acordo entre as contratantes, que se fizerem necessários, nos termos do § lq do artigo 65, Lei
Federal ns 8.666/93 e suas atualizações.

Parágrafo Único - O preço referid o no caput, além da mão-de-obra, materiais e todos os
equipamentos necessários ao fornecimento, bem como todas as despesas com transportes,
seguros, equipamentos de segurança, impostos e/ou taxas e com outras pertinentes correrão por
conta da CoNTRATADA, que responderá pela realização das mesmas independentemente da
manifestáção do preposto da coNTRATANTE, sendo condição obrigatória para a realização dos
respechvos pagementos.

Cláusula Quarta - PAGAMENTO

O pagamento será efetuado 15 (quinze) dias após a entrega, mediante a apresentação da
Nota Fiscal devidamente arestada pela Contratante 
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Cláusula Quinta - DO RECURSO FINANCEIRO

O recurso financeiro para atendimento ao obreto do presente exercício, conforme
Elemento Econômico 4.4.90.52 - do Código de Recurso e Fonte, será atendido pela dotação
codificada sob o ns'
Gabinete do Prefeito Municipal
Unidades: Fundo Social de Solidariedade
Código: 08.244.003 0.2090 - Viver Melhor - Benefícios Eventuais

4.4.90-52 - Equipamento e Material Permanente.

cláusula sexta - DA PRAçA DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados pela Seção de Tesouraria da Prefeitura do Município de
Cajati - SP mediante depósito bancário em Conta Corrente da Contratâda.

cláusula sérima - DAs oBRIGAçÕES DA CONTRATADA

As obrigações da Contratada são as aqui mencionadas além das estabelecidas no item 18
do Edital.

Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no
Termo de Referência.

Estar aptâ a executar os fornecimentos contratados, imediatamente após a assinatura do
Contrato firmado pelas partes (contratante e contratada).

Realizar a subsütuição dos produtos, quando os mesmos não estiverem em conformidade
com a solicitaçâo, ou ainda apresentar defeitos, erros, falhas ou imperfeições, apontadas pela
contratante, decorrente de culpa da contratada, quer seia por emprego de mão de obra, imperícia,
ou emprego inadequado das peças, sem que tel fato possa ser imputado para justificar cobrança
adicional, mesmo que tais necessidades ocorram após o recebimento do equipamento desde que
dentro do prazo de garanüa.

Quando da necessidade da realização de substituição do produto, este deverá ser realizado
dentro de um prazo não superiorao prazo previsto inicialmente, ou seja, 10 (dez) dias corridos.

Manter durante todo o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação,
qualificação em perfeita compatibilidade com as obrigações assumidas.

Permitir e assegurar que â contratante realize inspeções e fiscalizações quando julgar
necessário, sem que tenha a necessidade de tratativas prévias com a contratada, porém, em
nenhuma hipótese a não ocorrência de inspeção ou fiscalização por parte da contratante eximirá
a contratada de suas responsabilidades.

Responsabilizar-se pelos prejuízos causados a contratante ou a terceiros, por atos
negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos servi
estipulados neste Termo de Referência.
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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI
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Responsabilizar-se por quaisquer acidentes que venham a ocorrer com os seus
empregados quando em serviço, por tudo quanto às leis trabalhistâs e previdenciárias lhes
assegurem e demais exigências legais para o exercício das atiüdades.

Responder por danos ou desaparecimento de bens materiais, acessórios e avarias
causadas por seus empregados ou preposto, a Contratante ou a terceiros, desde que fique
comprovada sua responsabilidade, de acordo com o arL 70 da Lei ne 8.666 /1993.

Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados pela
Contratante, relacionados com os fornecimentos efetuados ou a serem efetuados.

Arcâr com todas as despesas diretas ou indiretas decorrentes do cumprimento das
obrigações contratuais assumidas, sem qualquer ônus para contratante.

Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência fAnexo tJ do edital, em especial
no que se refere ás medidas e descrição dos kits a serem fornecidos.

Efetuar a entrega no prazo estipulado no Termo de Referência (Anexo I) do edital,
contados a partir da assinatura do contrato.

cláusula oitava - DAs 0BRIGÂÇÔES DA CONTRÁTANTE

A CONTRATANTE obrÍga-se a pagar pontualmente os fornecimentos efetuados pela
CONTRATADA.

Orientar a CONTRATADA acerca da correta execução dos fornecimentos contratados.

Promover o acompanhamento e a fiscalização dos fornecimentos, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, anotando em registro próprio todas as falhas detectadas e comunicar a
CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas
por parte desta.

Reieitar, caso esteiam inadequados ou irregulares, fornecimentos efetuados pela
CONTRATADA,

Notificar a CoNTRATADA, na ocorrência de situação preüsta no item anterior, para
reparar, corrigir, remover ou subsütuir às suas expensas, no todo ou em parte, os fornecimentos
realizados em desacordo com as regras deste Contrato.

Notificar a CONTRATADA em razã.o de qualquer descumprimento das obrigaçôes
assumidas no Contrato, alertando sobre as penalidades que poderão ser aplicadas, caso persista,
de forma injustificada, a irregularidade.

Notificar a CONTRATADA acerca de eventual conduta inconveniente de seus empregados
quando da execução dos fornecimentos ou na ocorrência de quaisquer fatos que, a seu critério,
exijam medidas corretivas por parte desta.

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA. +(j\
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CoNTRATO Ne036/2022

CIáUSUIA NONA - CRITÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBIETO:

o recebimento dos materiais não implica na sua aceitação definitiva, uma vez que
dependerá da análise dos mesmos, por servidor, que deverá verificar a quantidade e atendimento
a todas as especificações contidas no Termo de Referência e no edital para a aceitação definiuva;

O prazo para a aceitação definitiva ou recusa deverá ser manifestada em 10 (dezJ dias
contados a partir da data de entrega dos produtos.

As decisões e proüdências que ultrapassarem a competência do servidor, relativas ao
recebimento, deverão ser adotadas por seus superiores em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes à Administração Municipal.

A aceitação definiüva não exclui a responsabilidade da contratada pelo perfeito
desempenho do produto fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidadei detectadas
quando da uülização dos mesmos.

PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE CAJATI
Estado de São Pqulo

u,!1,,!v.câiàti.sp.gov.l]]:

cláusula Décima - DA FISCALIZAçÃ0 E ACOMPANHAMENTO

A fiscalização e acompanhamento dos fornecimentos serão exercidos pela
coNTRATANTE, aravés de agente por ela designado, a quem compete verificar se a empresa está
fornecendo corretamente os equipamentos, obedecendoao Termo de Referência, o contrato e aos
demais documentos que o integram.

A empresa suieitar-se-á
Contratante.

a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da

A fiscalização será exercida no âmbito dos interesses da contratânte e não exclui nem
reduz a responsabilidade dê contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica corresponiabilidade da contraánte o, a" ,.r,
agentes e/ou prepostos. Qualquer exigência da fiscalização inerente ao objeto e termos do
presente instrumento deverá ser prontamente âtendida pera contratada, iem ônus para a
conEatante.

. o responsável pela fiscalização do presente contrato será o Fundo sociar de
solidariedade, na pessoa da servidora VANESSA K. DE LIMA MORAES, conforme portaria 3g1 de
24/03/2022.

CIáUSUIA DéCiMA PriMEirA - DAS SANçÔES ADMINISTRÁTIVAS PARA OS CONTRATADOS.

comete infração administrativa nos termos das Leis Federais ns.s g.666/1993, l0.s2o /z0oz e
8.429/1992, a Contratada que:
aJ Inexecutar total ou parciarmente quaisquer das obrigações assumidas em decorrência do
contrato;
b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c] Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
e) Cometer fraude fiscal;
0 Não mantiver a proposta;

Página 5 de I
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gJ Atentar contra os princípios da Administração pública.

A Contratada que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita,
sem preiuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos
sigrriÍicativos para a Contratante;
b) Multa moratória de 10lo (um por centol por dia de atraso iniustificado sobre o valor da
obrigação;
c) Atraso superior a 10 [dez) dias até 20 (vinteJ dias, multa de zolo sobre o valor da obrigação, por
dia de atraso;
d) Pela inexecução total ou parcial do aiuste, mutta de 20%o calculada sobre o valor da obrigação.
e) suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade o, ,nidad"
administrativa pela qual a Administração pública opera e atua concrótamente, pelo prazo de até
02 (doisJ anos;
f) Impedimento de licitar e contratar com o Município de cajati/sp pelo prazo de até 05 fcinco)
anosj
g) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
Contratada/Detentora ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei na. 8.666, de L993, as empresas ou
profissionais que:
a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em ürtude de atos
ilícitos praücados.

A aplicação de quaisquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante /adiudicaúrio, observando-se o
procedimento preüsto nas Leis Federais na 8.666 / 1993 e 70.520 /2002, e subsidiariam eno(

^
M
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considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/Epp ou o conluio entre os licitanies, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

A relação familiar (cônluge, companheiro ou parente em linha reta ou colateral, por
consanguinidade, até o terceiro grau, ou por afinidade, até o segundo grau) com servidor público
municipal ou entre os sócios das empresas licitantes, bem como a identidade de sócios entre as
empresas licitantes, são elementos que podem levar à conclusão de comportamento inidôneo
fconforme modelo de declaração - ANEXO XD.

As licitantes deverão informar, nos terrnos do art. 90 da Lei Federal g.666/tgg3,se há ou não
integrante do seu quadro societário que guarde relação familiar (côniuge, companheiro ou
parente em Iinha reta ou colaterar, por consanguinidade, até o terceirograu,ãu por ahnidade, até
o segundo grau) com servidor público municipal.

A penalidade de multa pode ser aplicada cumulaüvamente com as demais sanções.
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que couber) a Lei Federal nq. 9.784/7999.

Se no decorrer do processo de aplicação de penalidade houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n" 12.846 de 2013, como ato lesivo à Administração pública
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo, necessárias a apuração de
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas a autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização (PAR)_

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo
à Adminisrração Pública Nacional ou Estrangeira nos termos da Lei n' LZ.B46 de 2013, seguirão
seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e preiuízos à Administração Pública Federal,
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa iurídica, com ou sem a participação de agente
público.
A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

o prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de
recebimento da cobrança respectiva pela EMpRESA. A critério da Administração e em sendo
possível, o valor devido será descontado da importância que a EMpRESA tenha a receber do
MUNICíPlo DE CAIATI. Não havendo prgrmenio pela EM-enEsa, o valor será inscrito como
dívida ativa, suieitando-se a EMPRESA ao processo executivo.
os valores referentes às multas e demais importâncias, quando não ressarcidas pela
EMPRESA, serão atualizadas pelo IPCA-IBGE - Índice de preços ao consumidor Amplo,
divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, vigente à época, ou outro que
legalmente o substitua ou represente, calculado pro rata die e acrescido de iuros de mora de
6% (seis por centoJ ao ano.

As penalidades serão obrigatoriamente registradas no portal da Transparência, Egrégio
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo e SICAF.

Cláusula Décima Segunda - DA RESCISÃO DO CONTRATO

O presente conrato poderá ser rescindido, unilateralmente, pela CONTRATANTE,
independentemente de aüso ou notificação judicial ou extraiudicial, nas seguintes hipóteses:I- Por descumprimento ou cumprimento irregular de quaisquer das cláusulas ou dispositivo

do presente contrato pela CONTRATADÁ;
Il- Pelâ decretação de falência, pedido de concordata, insolvência, liquidação judicial ou

extraiudicial ou suspensão pela autoridades competentes das aüvidades
CONTRATADA.
Pela dissolução da empresa contratáda;
Nos demais casos preüstos no artigo 78 da Lei ne 8.666/93 e suas atualizações.

da

t
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Cláusula Décima Terceira - RESPONSABILIDADES PATRONAIS DO CONTRATO

Serão de total responsabilidade da contratada as despesas referentes à custa com os
funcionários, ou seja, salários, impostos, ações trabalhistas ou preüdenciárias.

Cláusula Décima Quarta - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de facupiranga/SP, para dirimir quaisquer questões
relativas ao presente contrato, o qual terá preferência sobre qualquer outro por mais privilegiado
que seJa.

E assim, perfeitamente justos e contratados, firmam o presente instrumento em 03 (três)
vias de igual teor de forma, depois de lido e devidam te conferido, de acordo com a Lei.

Caiati, 24 de março 022

4..1.4.a " <--
c

EVANDRO FERRE
Régis Paper Comercial Ltda - ME

Testemunhas:

Ko
Prefeito Municípi

M
RGnq2 608.969-3

Caiati - SP

d S. Domingues
ffi

Dirney de Pontes
RG nq 28.853.759-2
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PREFEITI]RA MI]NICIPAI DE CAJAN

- Estado de Sâo Paulo -

TERMO DE CtÊNCrA E DE NOTTFTCAÇÃO
(coNrRAro)

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
CONTRATADO: RÉCIS PAPER COMERCIAL ITDA - ME
CoNTRATO Ne 036/2022

oBfETo: cadeira de Rodas, cadeira de banho, muletas, andadores, ponteiras de borracha
para muletas e kit de assento e encosto para atendimento ao FUNDo soclAl DE
SOLIDARIEDADE.

1. Estamos CIENTES de que:

a) o aiuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de contas do
Estado de São Paulo, cuio trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução na 0l/2011 d,o
TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei complementar ns 709, d.e 14 de .janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras
do Código de Processo Ciúl;
d) as informaçôes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão
cadastradas no módulo eletrônico do "cadastro corporativo TCESP - cadTCESp", nos
termos previstos no Artigo 2a das Instruções ne0l/2020, conforme "Declaração [õesJ de
Atualização Cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2 Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: Caiati, 24 de março de 2O22.

Praça do Paço Municipal, N. l0 (eshada de acesso ao Colina) - Centro _ CEp: I1950-000

t
one: ( l3) 3854-8700

- fax (13) 3854-8707 - Site: wrvw.caiati.sp.qov.br -Cajari Sp
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PREFEITI]RA MTJNICIPAT DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

AUTORIDADE M/íXIMA DO óRGÃO /ENTIDADE:

NOMC: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-t3

RFSPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO pO CERTAMF OU RAT|F|CÂÇÃO DA

DISPENSA/INEXIGIBILIpADE DE LICITACÃOr

Nome: LUIZ HENRIQ

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

UE KOGA

KOGA

PsJo-coEgrêIaBte:

NOMC: LUIZ HENRIQU

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-1,3

Assinatura:

Pela contratada:

Nome: EVANDRO FERREIRA

Cargo: Representante Legal

CPF: 348.200.,478-L7

Assinatur (/ ,'?--, -3 4 4<_2" - <_-

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE
Nome: LUIZ HENRIQUE KOGA

Cargo: Prefeito

CPF:087.424.528-13

Assinatura:

Praça do Paço Municipal. N. l0 (estrada de acesso ao Col lna

\

) - cenrro cEP: I1950-000 - F
- fax ( l3) 3854-8707 - Site: rvrvw-caiari.sp.gov.br --Cajati - Sp

ar\ l3) 3854-8700

I
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JÊ

EY', ,,.'I
ÊA
r9,{ -.C - Estado de São Paulo -

GESTOR(ES) DO CONTRATO:

Nome: VANESSA KELLY DE LIMA MORAES

Cargo: Assessor de Gabin

CPF:366.47

Assinatura:

2 10

DEMAIS RESPONSÁVEIS Í*J:

Tipo de ato sob sua responsabilidade: _
Nome:

Cargo:

CPF:

Assinatura:

PREFETTI]RA MI]NICIPAI DE CAJATI

\ \
Praça do Paço Municipal, N' l0 (estrada de acesso ao Colina) - Centro - CEp: I f950-000 - FoI

- fax (13) 3854-8707 - Site: www.caiati.sp.eov.br -Cajati - SP

(13) 3854-8700
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